
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

CONTRATO Nº 20200289       

CONVITE 1/2020-003 PMRP

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RONDON DO PARA, CNPJ-MF, Nº 04.780.953/0001-70, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ARNALDO FERREIRA ROCHA,  PREFEITO, residente na 
ESTRADA SURUBIJU S/Nº, portador do CPF nº 255.871.452-04, e do outro lado CONSTRUTORA 3K LTDA-ME,    
CNPJ 04.336.748/0001-10, com sede na AVENIDA COCA-COLA Nº 10 - NOSSA SENHORA APARECIDA, Marabá-PA, 
CEP 68501-180, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    PABLO 
SIMÃO GOMES DA SILVA, residente na RUA BELO HORIZONTE Nº 24B BELO HORIZONTE, Marabá-PA, CEP 68503-
300, portador do(a) CPF 045.157.046-48, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA EXECUÇÃO DE MEIO-FIO E 
SARGETA E RECUPERAÇÃO DE VIAS DE PÚBLICAS (TAPA-BURACO) NO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

114888  Guia (meio-fio) e sarjeta de concreto                 UNIDADE                 1,00       170.401,000       170.401,00
        SERVIÇOS PRELIMINARES                                  
        LIMPEZA  MANUAL DE VEGETAÇÃO EM                        

        TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018   mý   1000              
        LOCAÇÃO   DE                                           

        PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M  2000                       
        DRENAGEM  SUPERFICIAL                                  

                                                               
        Meio-fio em concreto  nas dimensões 0,30m x 0,12m sem  

        lâmina d M 4000                                        
        Sarjeta em concreto simples mü 75                      

114889  Recuperação de vias publicas no Município de Rondon   UNIDADE                 1,00       150.656,520       150.656,52
        do Pará                                                

        Obras Viárias                                          
        Demolição  de  asfalto  c/ martelete mý                

        8000                                                   
        EXECUÇÃO DE PINTURA   DE   LIGAÇÃO   COM  EMULSÃO      

        ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019  mý  8000                  
        AREIA  GROSSA  -                                       

        POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO    NA   JAZIDA,   SEM
        TRANSPORTE) mü 84                                      
        SEIXO   ROLADO   PARA  APLICACAO  EM                   

        CONCRETO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,   SEM   FRETE)  mü
        126                                                    

        EMULSAO ASFALTICA CATIONICA   RL-1C  PARA  USO  EM     
        PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO

        DE ICMS) T 15                                          

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      321.057,52

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital do CONVITE 
nº 1/2020-003 PMRP, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1. O valor total deste Contrato é de R$ 321.057,52 (trezentos e vinte e um mil, cinquenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O serviço deverá ser iniciado em até 03 (três) dias após a emissão da Ordem de Serviço.

2. O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura da ordem de execução de 
serviços, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão licitante

3. A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
DO PARA, para promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico 
Financeiro;

4. Caberá ao fiscal do contrato anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor 
inicial do contrato que as fizerem nos serviços de até 50% (cinquenta por cento) para REFORMA, e 25% (vinte e cinco 
por cento) para CONSTRUÇÃO e/ou AMPLIAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do CONVITE  nº  1/2020-003 PMRP.

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório nº  1/2020-003 PMRP, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 
            
1.2. Os serviços objetos desta licitação serão realizados na zona urbana deste município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de Dezembro de 
2020, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93.

2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes a contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

RUA GONÇALVES DIAS Nº 400 - CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços de 
reforma e adequação;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
RONDON DO PARÁ, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da CONVITE nº 1/2020-003 
PMRP;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital do CONVITE nº 1/2020-003 PMRP;

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital do CONVITE  nº 1/2020-003 
PMRP:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
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1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços;

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade 
e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tan to estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 
pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

1.15 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.16 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de in cêndio, bem como outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constan tes do Edital do CONVITE nº 1/2020-003 PMRP;

1.17 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.18 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal e xecutados;

1.19 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital do CONVITE nº 1/2020-003 PMRP, sempre que a fiscalização da 
CONTRATANTE julgar necessário;
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1.20 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos;

1.21 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 
demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado;

1.22 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequaç ão, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no CONVITE nº 1/2020-003 PMRP.

1.23 - fornecer todo material a ser utilizado , bem como, mão-de-obra qualificada e equipamentos 
necessários para a perfeita execução dos serviços;

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qual quer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a CONTRATANTE.
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3. Cumprir com todas as obrigações contratuais de forma que o pactuado seja realizado com esmero e 
perfeição

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anota ção de Responsabilidade Técnica-ART 
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA e 
deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório do CONVITE nº 1/2020-003 PMRP.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados pelo servidor Alan Amaral Viana - Engenheiro Civil - CREA-PA RNP 151692179-8 , 
para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para a ssisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; e

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no 
CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, 
para representá-la sempre que for necessário.

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
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6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das  medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 0205.154510151.1.018 Pavimentação e Recuperação de 
Vias Publicas, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 
321.057,52

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1 As medições dos serviços realizados serão em conformidade com o Cronograma Físico Financeiro, através do 
Engenheiro Civil da Contratada, devendo os quantitativos dos serviços serem lançados no respectivo Boletim de 
Medição, e somente após a aferição efetuada pelo fiscal do Contrato e/ou Engenheiro Civil da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON DO PARA, o referido Boletim será aceito;

1.1 Quaisquer diferenças porventura encontradas entre a Planilha de Quantitativos (maior ou menor) serão 
conciliadas pelos quantitativos corrigidos.

1.2 O pagamento do valor de serviços contratados será feito conforme as medições, baseadas na planilha 
orçamentária da CONTRATADA, o pagamento será efetuado após aprovação das medições pela fiscalização da 
OBRA e consequente liberação dos recursos financeiros, e será efetuado de acordo com a apresentação de 
medição assinada pelo Engenheiro civil do município.

2. Após a última medição dos serviços efetivamente executados concluídos e aceitos será efetuado o recebimento 
provisório.

RUA GONÇALVES DIAS Nº 400 - CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

3. O pagamento da execução dos serviços objeto deste Termo Contratual será efetuado da seguinte forma:

a) A Contratada deverá informar ao Departamento de Planejamento e/ou ao Fiscal do Contrato através de 
Ofício/Memorando com antecedência mínima de 03 (três) dias que haverá a medição dos serviços, para que esse 
Departamento solicite junto à Comissão Permanente de Licitação a liberação do processo licitatório para inserção de 
documentação no sistema Geo-Obras do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

b) A Contratada deverá encaminhar ao Departamento de Planejamento e/ou ao Fiscal do Contrato o: Boletim de 
Medição (arquivo formato Excel), Boletim de Medição impresso contendo a assinatura do Engenheiro Civil da 
Contratada, do Engenheiro Civil da Prefeitura e do Ordenador de De spesa, Arquivo fotográfico dos serviços medidos (no 
mínimo 06 fotos no formato jpg), Nota Fiscal, Recibo, comprovação da regularidade fiscal com os Débitos Realtivos aos 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, FGTS, CNDT, Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
Contratado.

c) Após o lançamento de todos os documentos elencados na alíena "b" no sistema Geo-Obras do TCM-PA, 
será encaminhado à Tesouraria da Unidade Gestora todos os documentos necessários para no prazo de até 30 dias 
efetuar o pagamento.

4. O recebimento definitivo da obra ocorrerá 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços.

5. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as eventuais imperfeições 
detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo previsto no subitem anterior.

6. A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados 
os itens das propostas que assim se apresentarem.

7. Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos.

8. A CONTRATADA se obriga quando na emissão da nota fiscal incluir no espaço "observação" o número do contrato e 
do Processo Licitatório. 

9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

10. A liberação da parcela referente a primeira medição fica condicionada à apresentação:

(a) Cópia da ART de Execução.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no  artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
Contrato.

2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos:

2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; e
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2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do 
valor inicial do contrato que as fizerem nos serviços de até 50% (cinquenta por cento) para REFORMA, e 25% (vinte e 
cinco por cento) para CONSTRUÇÃO e/ou AMPLIAÇÃO.

1.1 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor 
total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior:

3.1 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.3 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e
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3.4 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição.

3.5 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipula dos neste Contrato e em sua 
proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.º 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar e m licitação e impedimento de contratar com 
a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da CONVITE nº 
1/2020-003 PMRP, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.
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3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do CONVITE n.º  1/2020-003 PMRP, cuja realização decorre da 
autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 1/2020-003 PMRP, e aos termos das propostas da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de RONDON DO PARÁ, com exclusão de qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA.

    RONDON DO PARÁ-PA, 22 de Setembro de 2020

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA
    CNPJ(MF) 04.780.953/0001-70

    CONTRATANTE

    CONSTRUTORA 3K LTDA-ME
    CNPJ 04.336.748/0001-10

    CONTRATADO(A)
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